
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE 
DE INVESTIGAR DENÚNCIAS E SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 
CONCESSÃO DO SEGURO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT  

REQUERIMENTO N° , DE 2016. 

 

(Do Sra. Raquel Muniz – PSD/MG) 

 

Requer que seja convidado o Senhor 

Guilherme Roedel Fernandez Silva– 

Promotor de Justiça no município de 

Montes Claros - MG, para prestar 

esclarecimentos perante esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito.  

 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que seja convidado o Senhor Guilherme Roedel Fernandez 

Silva – Promotor de Justiça no município de Montes Claros - MG, para prestar 

esclarecimentos perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

 

Justificativa 

O Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) fez chegar à 

Superintendência de Seguros Privados (Susep), em 31 de março do corrente ano, 

cópia digital das ações cautelares e das respectivas decisões judiciais 

decorrentes da operação Tempo de Despertar, a qual foi deflagrada para 

desbaratar uma organização criminosa que praticava supostas fraudes contra o 

DPVAT. A partir dessa ação foi construído um retrato preciso do modus operandi 

da referida quadrilha, com cinco vertentes ou grupos, que, embora atuando 

isoladamente, na forma de pequenas células independentes, se reportavam a um 

comando central. 

O promotor que assina o documento – Guilherme Roedel Fernandez 

Silva –, listam 11 tipos de fraudes, as principais identificadas nas investigações. 

Entre elas, “pagamento de indenizações pela Seguradora Líder, em valores 



expressivos, antes da homologação do acordo e diretamente aos advogados da 

parte autora”, bem como “pagamento mesmo depois de ter sido negada a 

homologação judicial diante da constatação de veementes indícios de fraude”. 

Considerado o que o referido promotor está a frente das 

investigações inferimos que suas contribuições são de suma importância para 

esta CPI. Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

requerimento. 

 

 
Sala da Comissão, ........ de junho de 2016. 

 

 

Dep. Raquel Muniz 

PSD/MG 

 


